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VIII - fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente lei. 

Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura poderá: 

a) promover a recuperação de áreas degradadas, públicas ou privadas, desde que 

comprovado o indiscutível interesse social, bem como o controle de erosão das estradas 

rurais; 

b) fornecer gratuitamente sementes e mudas, visando à recuperação de regiões 

degradadas ou à proteção de áreas abrangidas por programas especiais da Secretaria 

de Agricultura. 

Art. 6°. Todas as propriedades agrícolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a 

receber as águas de escoamento das estradas desde que tecnicamente conduzidas. 

podendo essas águas atravessar tantas quantas forem outras propriedades à vazante. 

até que essas águas sejam moderadamente absorvidas pelas terras ou seu excesso 

despejado em manancial receptor natural. 

Parágrafo único. Não haverá em hipótese alguma indenização pela área ocupada pelos 

canais de escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

Art. 7°. As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais, 

só poderão continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam, 

através de planos quinquenais, demonstrar sua capacidade de explorá-las 

convenientemente, obrigando-se a recompor a área já explorada com sistematização, 

viabilizando-se a vestimenta vegetal e práticas conservacionistas que evitem 

desmoronamento, erosão, assoreamento, contaminação, rejeites, depósitos e outros 

danos, sob pena de responsabilidade civil e penal pela inobservancia destas normas. 

Art. 8°. Para os fins de aplicação desta lei qualquer interessado em condições de 

colaborar gratuitamente ou por dever de ofício com os poderes públicos terá acesso 

preferencial aos órgãos de informações, experimentação, educação e pesquisa 

relacionado com essa área de trabalho. 

Art. go_ Toda pessoa física ou jurídica que, de alguma forma, contribuir para o 

cumprimento desta lei será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critério 

das Secretarias da Educação e de Agricultura, aqueles que especialmente se 

destacarem farão jus a um certificado comprobatório de sua participação. 

Art. 10. As disposições constantes desta lei se tomarão de cumprimento obrigatório a 

partir da data de sua promulgação, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas 

em legislação específica. 

Art. 11 . A observancia das normas desta lei se fará sem prejuízo da observancia de 

outras, mais restritivas, previstas na legislação federal, estadual e municipal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Pio IX, 27 de maio de 2022. 
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Prefeito Municipal de Pio IX 
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Lei 236/2022 , DE 20 DE MAIO DE 2022, 

APROVADO 
EM:~06 Qo2;?--
YOTOS FAVORAYEIS . ..,Q .... G.___ 

Institui feriado municipal o dia subsequente ao último 
dia do tradicional festejo de •sao Gonçalo", santo 
padroeiro do município. 

VOTOSCONTRA_o~o ....... __ 

O Prefeito Munlclpal de Slo Gonçalo do Gurglála-PI, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que Clmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído no Municlpio de Slo Gonçalo do Gurguéia, Estado do 
Plaul, feriado municipal o dia subsequente ao último dia do tradicional festejo de 
"São Gonçalo", santo padroeiro do município. 

Art. 2!'. A data fica lnclulda no Calendário Municipal de Eventos. 

Art. :r. As despesas decorrentes da presente lei, caso se façam necessérias, 
correrlo por conta de dotações orçamentérias próprias, suplementadas, se 
necessério. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contn!lrio. 

Slo Gonçalo do Gurguéia/PI, 20 de Maio de 2022. 
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PRESIDENTE DA MESA 

~ Estado do Piaui 
~ Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
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TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguela-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgênlca do Municlpio, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 236/2022, que institui feriado municipal o dia 
subsequente ao último dia do tradicional festejo de "São Gonçalo", santo padroeiro 
do municlpio. A Lei 236/2022 Municipal foi aprovada na sesaAo da Cêmara 
Municipal de São Gonçalo do Gurgueia, em 25 de maio de 2022, por 06(seis) 
votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 26 de maio de 2021. 
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